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APRESENTAÇÃO
A NATUREZA E O CONCEITO DO DIREITO – VOL. III, coletânea de vinte e sete 

capítulos que une pesquisadores de diversas instituições, discute temáticas que circundam 
a grande área do Direito e dos diálogos possíveis de serem realizados com as demais 
áreas do saber e com situações sociais que exercem no sistema jurídico a necessidade de 
mudar, atualizar e assim se mostrar atualizado frente as demandas da comunidade.

Em cinco divisões estão debates que circundam direitos humanos, princípios 
constitucionais, direitos da personalidade e meios para resolução de conflitos; direito e os 
hipossuficientes; universo criminal, violências e o sujeito feminino; meio ambiente, direito e 
a realidade agro; e direito e educação.

De início, direitos humanos, princípios constitucionais, direitos da personalidade e 
meios para resolução de conflitos nos traz análises interessantes como decisão da corte 
interamericana sobre realidade nacional, constitucionalismo brasileiro alicerçado em lições 
de fraternidade e solidariedade, discussões sobre a principiologia constitucional, resguardo 
da imagem mesmo de pessoas reconhecidas socialmente, bem como restauro da ordem 
social por meio de mecanismos de resolução de conflitos e mediação, práticas de um novo 
direito para uma nova sociedade que urge em busca de decisões rápidas e eficientes.

No direito e os hipossuficientes são verificadas contribuições que versam sobre 
direito migratório, regulação jurídica do trabalho migrante, direito a afetividade do menor, 
seja criança ou adolescente, PJe e o acesso, ou falta dele, para a pessoa idosa, além do 
ex-apenado e mercado de trabalho.

Em universo criminal, violências e o sujeito feminino são encontradas questões como 
política criminal da transmissão de doenças sexualmente transmissíveis, superlotação 
carcerária e ineficácia das alternativas até então apresentadas, discurso midiático, violência 
e feminicídio, opressão vivenciada pela mulher, perfil dos assassinatos e feminicídios no 
Ceará, bem como a justiça restaurativa como instrumento de resgate para mulheres que 
sofrem violência.

No debate meio ambiente, direito e a realidade agro é contemplada reflexão sobre 
direitos ambientais, responsabilização ambiental, agrobiodiversidade e preservação de 
sementes, como também o contrato de integração vertical agroindustrial.

Por fim, direito e educação aborda direito à educação, ensino jurídico, perspectiva 
waratiana, direito vivo e educação como elemento basilar para uma cultura de paz.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!

Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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RESUMO: O estudo tem como objetivo 
compreender a Educação para uma cultura 
de paz e aspectos da interdisciplinaridade 
presente na proposta do Conselho Nacional 
de Justiça, para a resolução de conflitos no 
âmbito da negociação, mediação e arbitragem, 
também conhecida como NEG, MED, ARB. 
A metodologia de revisão bibliográfica no 
modelo interdisciplinar entre as Ciências 
Humanas e Sociais, Manual de Mediação 
Judicial, teses, dissertações e similares que 
abordam a temática. Fundamentado na 
“Teoria do Agir Comunicativo” de Habermans 
e da Psicologia Social. Os resultados são 
favoráveis ao sucesso da cultura de paz e ao 
empoderamento da sociedade por meio da 
autocomposição. 

PALAVRAS-CHAVE: Educação. 
Interdisciplinaridade. Negociação. Mediação. 
Arbitragem.

EDUCATION FOR A CULTURE OF 
PEACE AND INTERDISCIPLINARITY IN 

NEG-MED-ARB
ABSTRACT: The study objetive understand 
Education for a culture of peace and the 
aspects of interdisciplinarity present in the 
proposal of the Brazilian National Council 
of Justice, for the resolution of conflicts in 
the scope of negotiation, mediation and 
arbitration, also known as NEG, MED, ARB. 
The bibliographic researsh methodology in the 
interdisciplinary model between Human and 
Social Sciences, Judicial Mediation Manual, 
theses, dissertations and similars that address 
the theme. Based on Habermans’ “Theory of 
Communicative Action” and Social Psychology. 
The results are favorable to the success of the 
culture of peace and to the empowerment of 
society through self-composition.
KEYWORDS: Education. Interdisciplinarity. 
Negotiation. Mediation. Arbitration.

1 |  INTRODUÇÃO
O tema proposto contempla um 

assunto de grande relevância para as 
diferentes formas de resolução de conflitos, 
dialogando com o conceito de paz, na difícil 
tarefa de defini-lo. A educação para a paz, um 
ideal pacífico, para garantia da ordem social 
e a estabilidade das relações humanas, tendo 
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como princípios a justiça social, a equidade, a democracia e a cessação de hostilidade.  
Uma vez que a violência causa demasiados prejuízos e sofrimento aos indivíduos, e a 
sociedade como um todo. No âmbito do direito, defende-se que a sociedade pode ser 
educada para resolver de modo não violento os conflitos e lides que tanto ocupam os 
recursos do Estado em demandas e processos intermináveis.

Assim, no âmbito da justiça, as relações estabelecidas e preservadas de parceiros 
em mudanças sociais, favorecendo a otimização das relações de conflito. Isso requer um 
ativismo dos operadores do direito, mudanças dos valores profissionais. Esse método 
está focado na orientação e na educação do jurisdicionado voltada para a educação da 
sociedade para a harmonia e a autonomia na resolução de conflitos, com celeridade, sigilo, 
manutenção dos relacionamentos, flexibilidade procedimental, exequibilidade da solução, 
custos emocionais na composição da disputa, adimplemento espontâneo do resultado e 
recorribilidade (CNJ, 2016).

Nesse sentido, o presente estudo tem como objetivo compreender a promoção da 
cultura de paz por meio da Neg-Med-Arb e sua interdisciplinaridade, buscando a obtenção 
da paz social pela resolução de conflitos e pela educação para  defesa e respeito aos 
demais. Etimologicamente, a construção do temo Neg-Med-Arb é uma abreviação do trio 
Negociação-Mediação-Arbitragem (CNJ, 2016). No latim negotium, que significa ato ou 
efeito de negociar, transação. Enquanto o termo mediação, proveniente do latim mediare, 
traduzido para intervir, mediar, consiste na participação de um terceiro imparcial ou 
terceiros imparciais, que contribuem para a resolução de um conflito a pedido das partes. 
A arbitragem ou arbitrium que é o ato ou efeito de julgar, tomar decisões, normalmente 
realizada por árbitros, peritos (SERPA, 1999). 

A proposta é que a sociedade civil, gozando de suas atribuições democráticas e poder 
de tomada de decisões, possam realizar a conciliação. Assim, considera-se uma temática 
inerente a pós-modernidade, uma evolução do Estado moderno e os novos padrões de 
difusão do conhecimento e das práticas alternativas de resolução de problemas. Busca, 
ainda, relacionar os conceitos comuns da psicologia, do direito, da filosofia e da sociologia, 
adotados de modo interdisciplinar pelo CNJ, Manual de Mediação Judicial (2016).

Ressalva-se, como aspecto principal, a busca pela efetivação do princípio 
constitucional da dignidade da pessoa humana e a massificação da cultura de paz na 
sociedade. Pois a Ciência Jurídica agrega em seu corpus epistêmico o diálogo entre 
diferentes ciências tais como a História da Humanidade, a Filosofia, a Sociologia, a 
Política e não obstante a Psicologia em suas diferentes abordagens. Esse diálogo entre 
a Psicologia e o Direito busca beneficiar a pluralidade e o dinamismo que harmoniza 
diferentes formas de agir e de pensar, favoráveis ao processo educativo. Desse modo, 
efetivando o respeito às diferenças e a diversidade de entendimento e compreensão do 
humano e seu posicionamento na sociedade.
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2 |  A EDUCAÇÃO PARA A CULTURA DE PAZ E AS CONTRIBUIÇÕES DA MEG-
NEG-ARB

De acordo com o documento das nações Unidas (ONU), o Manifesto para uma 
cultura de paz e não violência (2000), a cultura de paz está vinculada de modo inerente à 
prevenção e à resolução não violenta de conflitos. A cultura de paz tem como princípio o 
respeito à vida e à diversidade, a rejeição à violência, o ouvir o outro para compreendê-lo, a 
preservação do ambiente, o redescobrir a solidariedade, e buscar a equidade nas relações 
de gênero e etnias e para fortalecer a democracia e os direitos humanos.

Nesse sentido, traz-se como ferramenta para a construção desta cultura de paz a 
instituição da mediação extrajudicial, disposta no artigo 334 do Código de Processo Civil 
Brasileiro (2015). Destacado por Barros (2013), que a mediação é uma técnica não-violenta 
de resolução de conflitos, onde um especialista neutro, capacitado, realiza reuniões 
conjuntas ou separadas com as pessoas (físicas, jurídicas, públicas, etc.) a fim de estimulá-
las a uma solução satisfatória e ao bom relacionamento entre as partes (BARROS, 2013, 
p. 42).

Outras possibilidades efetivas de aplicações da mediação, de acordo com Barros 
(2013), referem-se à mediação familiar, que “não restringe ao Direito, ao Serviço Social, 
mas abrange outras áreas como a psicologia, a Educação, a Sociologia, a Comunicação, a 
Antropologia” dentre outras (p. 14). Contribuindo para o desenvolvimento de profissionais 
conscientes sobre seus limites e sobre o caráter educativo ou pedagógico de sua postura 
juntos àqueles com ele atua. (p. 15-16).  

A nível internacional Med-Neg-Arb, conhecida como sistema híbrido, é reconhecida 
como método mais recente para resolução de conflitos na arbitragem internacional, 
contando com a criação do Centro Internacional de Arbitragem de Singapura (SIAC) e 
o Centro de Mediação Internacional de Cingapura (SIMC) em 2014. Enquanto prática no 
Brasil, os métodos extrajudiciais, previstos no Código de Processo Civil (2015), com a 
negociação, a medicação e a arbitragem, já são conhecidos desde o período imperial, 
prevista na Constituição do Império de 1824, conforme descrito na sequência do presente 
texto, com a compreensão de um contexto geral relevante.

3 |  UM BREVE HISTÓRICO DA PRÁTICA DA MEDIAÇÃO
A cultura de pacificação por meio da negociação, mediação e arbitragem contempla 

três principais escopos, sendo eles: o escopo jurídico (com maior celeridade dos processos 
e dos feitos), o escopo político (Constituição Federal de 1988, sobre a tutela constitucional 
dos processos e dos direitos) e o escopo social (objetivo final é estimular a conciliação 
no seio do processo civil comum), o presente estudo tem seu foco voltado para o escopo 
social, que se situa na educação para a solução de conflitos como meio de pacificação e 
empoderamento social (DAMARCHI, 2007, p. 10).
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 Ao longo da história humana, alguns meios de autocomposição eram comuns nas 
sociedades mais primitivas, seja por imposição física, política ou econômica, o indivíduo 
garante a satisfação dos interesses de acordo com seus próprios recursos. “A conciliação 
originária da cultura judaica, a aproximação das partes por um terceiro imparcial, que 
procura de forma rápida dar solução ao conflito, estimulando a celebração do acordo” (CNJ, 
2016, p. 136).

Na Grécia Antiga a Lei das XII Tábuas, fazia referência as transações para encerrar 
uma lide, em Atenas havia os compositores amigáveis políticos e privados. Na que hoje 
correspondente à Itália, havia um guardião da paz, Irenofilaci, pacificava pela razão os 
contendores. E na Roma Antiga, teria vivido um sábio, Numa Pompílio (753 a.C-673 a.C) 
escolhido como segundo rei de Roma, pacificador do povo feroz, sábio, e religioso, criador 
das primeiras leis romanas.

Na Idade Média a Igreja compunha os conflitos dos membros, a mediação remonta 
ao século XIII, no sentido de intervenção de uma terceira pessoa, não ligada diretamente 
ao conflito, porém cooperando para sua resolução nas relações humanas. Em 1694, a 
palavra médiation teria sido localizada na enciclopédia francesa. Com a formação do 
Estado Moderno, destaca-se os “fazedores de paz”, na Holanda, os “juízes de paz” na 
Inglaterra e França e os “avindores” em Portugal, estimulando os magistrados das 
ordenações Afonsinas (1447), Manuelinas (1526) e Filipinas (1603). “O direito romano, 
por meio de tradução das copilações castelhas, a Lei das Siete partidas, os forais e foro, 
previam agentes de pacificação social” (DARMACHI, 2007, p. 45)

Nos Estados Unidos, desde a década de 70 os métodos de resolução de conflitos, 
foram pensados de modo coletivo, na busca pela harmonia social, modelos como a 
Alternative Dispute Resolution - “ADR engloba programas que enfatizam meios não judiciais 
para lidar com disputas. O enfoque, geralmente volta-se para a mediação e a arbitragem. 
Esta veio para ser conhecida como justiça informal (VIEIRA, 2017, p. 120). 

A “Resolução Apropriada de Disputas” (RADs), [também conhecido como Resolução 
Adequada (ou Amigável) de Disputas] inclui uma série de métodos capazes de solucionar 
conflitos. “Dependendo de como o processo de resolução foi concebido ou desenhado”. 
Deve-se levar em conta as características e aspectos de cada processo, “custo 
financeiro, celeridade, sigilo, manutenção de relacionamentos, flexibilidade procedimental, 
exequibilidade da solução, custos emocionais na composição da disputa, adimplemento, 
exequibilidade espontâneo do resultado e recorribilidade, manutenção de relacionamentos 
(CNJ, 2016, p. 17).

Na França, a Lei 95-125 de fevereiro de 1995, a mediação foi incluída como 
possibilidade de resolução de litígios no Poder Judiciário, seja no meio judicial e 
extrajudicial, conforme artigos 131, §1º e seguintes do CPC (COMISSÃO EUROPÉIA, 
2006, apud BARROS, 2013, p. 39). Em Portugal, desde 1997, foi implantado o serviço, que 
é oferecido pela Associação Nacional de Mediação Familiar (WANABE, 2011, p. 6 apud 
BARROS, 2013, p. 14).  
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No Brasil, desde 1824, a mediação é citada na Constituição do Império e em 1832 no 
Código de Processo Criminal, demonstrando preocupação com uma conciliação amigável e 
reconciliação entre as partes. A Lei 9.099 de 26 de setembro de 1995, instituiu os Juizados 
Especiais Cíveis, também conhecidos como Juizados de Pequenas Causas, onde a figura 
do mediador ficou conhecida em detrimento do juiz, excluindo desse contexto as causas 
de natureza familiar. E a Lei 9.307 de 23 de setembro de 1996, institui-se as Câmaras de 
Conciliação, mediação e Arbitragem. 

A primeira proposta legislativa sobre mediação no Brasil foi apresentada pela 
Deputada Federal Zulaiê Cobra, e coordenação do Ministro do Ministro do Supremo 
Tribunal Federal Antonio Cezar Peluso, Projeto de Lei 4.827/1998, tratava da mediação 
privada e judicial (BRASIL, 1998).

Em 17 de setembro de 2003, foi realizada audiência pública pela Secretaria de 
Reforma do Judiciário do Ministério da Justiça, aprovando o Projeto-Lei da Câmara 94/02, 
com efetiva participação do Instituto Brasileiro de Direito Processual e Centro Brasileiro 
de Estudos e Pesquisas Judiciais, enfoque na mediação judicial no novo Código Civil, 
aprovado em 2007 na Câmara dos Deputados (BRASIL, 2002).

A Resolução 125, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) de 29 de novembro de 
2010, instituiu a “Política Judiciária Nacional de Tratamento Adequado dos Conflitos de 
Interesse no Âmbito do Poder Judiciário. O método é apoiado nos paradigmas das ciências 
contemporâneas, e utiliza a complexidade dos fenômenos interpessoais das relações 
humanas. Essa resolução dá enfoque na educação, prevendo capacitação, treinamento e 
aperfeiçoamento dos mediadores e conciliadores, estimulando disseminação da cultura de 
pacificação social por meio do incentivo de utilização das disciplinas das áreas de formação 
dos próprios agentes que atuam na resolução de conflito. 

4 |  O EMPODERAMENTO DA SOCIEDADE CIVIL E A AÇÃO RACIONAL DE 
HABERMAS NA MEDIAÇÃO

De acordo com o pensamento arenditiano, o conflito seria uma brecha entre 
o passado e o futuro, talvez o próprio habitat de toda reflexão. O pensamento kantiano 
destaca que não bastaria estar de acordo consigo, a “mentalidade alargada”, ou seja, a 
empatia, é o que nos torna capaz de “pensar no lugar do outro”. Assim, um juízo eficaz 
repousa na, potencial, concordância com outro alguém, “mesmo que eu esteja inteiramente 
só ao tomar minha decisão, em antecipada comunicação com outros com quem sei que 
devo afinal chegar a um acordo” (ARENDT, 2001, p. 274).

A democracia pressupõe a comunicação e a interação, a busca por entendimento, o 
pensar no lugar do outro, um acordo. Sendo assim, o espaço indicado para se desenvolver 
a democracia, segundo Jüngen Habermas, seria o “espaço público, enquanto lugar de 
construção de decisões na esfera pública em amplo sentido”. As instâncias de composição 
comunicativa na justiça restaurativa no Brasil, tem aderido à compreensão da Teoria do 
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Agir Comunicativo de Habermas, que pressupõe uma situação de fala que exige pré-
requisitos contrafactuais imanentes à própria linguagem, tais como, a simetria na condição 
de igualdade de fala, assim como, a igualdade de oportunidade.

Nesse contexto, a possibilidade do mundo ideal vital de Habermas, um local em 
que os indivíduos irão interagir neste agir comunicativo, deve ser um espaço que contenha 
as condições para que falantes e ouvintes possam desenvolver seus argumentos dentre 
um nível elevado de discussão, livres de coações para se chegar ao consenso, em que o 
melhor argumento vence.

Segundo o ideal habermasiano, a produção jurídica preterida perde espaço para 
a decisão por depender da decisão do juiz, esse deveria tomar decisões voltadas para o 
futuro e em orientações axiológicas racionais, de convenção com a política. O direito como 
instrumento de controle do comportamento para uma finalidade racional, utilitarista, em 
harmonia com o bem estar econômico (HABERMANS, 2003, p. 249).

Assim, a Teoria do Agir Comunicativo, considera o entendimento linguístico 
como mecanismo de coordenação da ação, para que aconteça o verdadeiro processo 
democrático, consideração à pessoa humana, reconhecendo sua pessoa em relação ao 
direito. Um critério de “cidadania ativa” e a construção histórica da democracia, presente 
no pensamento de Hanna Arendt (1958). A história sobrepõe à razão e a moral, fazendo 
com que na prática da decisão judicial, a segurança jurídica tenha a garantia da correção 
de interpretação positivista (HABERMANS, 2003, p. 251).

De acordo com Habermas (2012) em sua obra Direito e Democracia: entre a 
factalidade e validade, “a legitimidade da decisão não se encerra na participação dos 
afetados pela decisão. Pois a decisão precisa ser resultado das pretensões a direitos 
trazidas pelas partes e estas possam se reconhecer no produto decisório” (HABERMANS, 
2012, p. 38). A linguagem configura-se como um meio para orientação das ações dos 
mediados, de modo a pacificar as relações intersubjetivas.

Desse modo, o entendimento linguístico é essencial para efetivar a conciliação, pois 
sem este os participantes não conseguem formular a intenção de entendimento entre si e o 
mundo. A comunicação ativa se caracteriza pela inexistência de coação, interna e externa, 
possibilitando, em função da “racionalidade argumentativa”, estabelecer o consenso. “A 
racionalidade argumentativa tem por escopo um agir voltado para o convencimento, de 
modo que os participantes possam escolher de forma livre e sem obstáculos o que melhor 
aproveitar a todos consensualmente” (VIEIRA, 2017, p. 184).

De acordo com Oliveira (2010), esse modelo de comunicação requer uma ética 
discursiva a aspiração hegeliana de aproximar as dimensões da justiça e da solidariedade, 
ou dos direitos e dos valores, através da noção da eticidade. “Os ouvintes são convocados 
a se situarem enquanto atores nas imagens reconstruídas pelo orador, e se deixam tocar 
simultaneamente nos planos da razão e da emoção” (OLIVEIRA, 2012, p. 242).

O protocolo conciliatório de inviabilidade do aprofundamento da discussão sobre o 
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conflito, a partir da ideia de culpa, responsabilidade, reparação e reconhecimento, constituem 
um entrave para a solução de conflito. Isso se dá devido a premente inconsistência em 
administrá-lo inadequadamente, trazendo à discussão esses elementos subjetivos de 
potencial agravador da tensão ou do conflito entre os litigantes.

4.1 Dos processos da Neg-Med-Arb para implementar uma cultura de paz
Na mediação o objetivo é reestabelecer o diálogo cooperativo entre as partes, 

nestas situações a capacitação do mediador é de extrema relevância, para que este saiba 
distinguir a melhor técnica e estratégia para cada contexto de litígio. O foco, na mediação, 
está no processo de desenvolvimento do discurso. Para isso o mediador utiliza de técnicas 
que auxiliem as partes a se ouvirem e dar passos em direção à construção conjunta de 
novas possibilidade para suas histórias de relação.

Na conciliação, o objetivo é ajudar as partes a encontrarem um acordo possível 
para a situação vivenciada por elas. O mediador tem como foco é alcançar um consenso. 
A técnica é a negociação das possiblidades dos envolvidos, a organização de ideias, 
propondo sugestões viáveis.

Desse modo, a conciliação é indicada para casos de relação esporádica entre os 
envolvidos ou necessidade de acordo. Enquanto a mediação é favorável em casos de 
vínculos duradouros que necessitam de forma mais adequada de tratar um conflito sem 
lesá-los. Assim, a proposta de paz tem sido perfeiçoada por diversas áreas do saber, a 
Psicologia Social, a Terapia Familiar e o Direito. Há pelo menos três décadas, essa prática 
tem sido explorada por meio de programas, instituições privadas e financiados pelo governo 
em espaços particulares.

A conciliação, tal qual a mediação é um processo de autocomposição realizada por 
terceiro imparcial, diferenciando desta em alguns aspectos, como o fato de a mediação 
visar à resolução do conflito, visando a facilitação das partes, enquanto a conciliação busca 
apenas acordo. Outro ponto valido seria a preocupação com a restauração do vínculo 
social, enquanto a conciliação buscaria o fim do litígio, permitindo sugestionamento por 
parte do conciliador.

Também nessa diferenciação seria a celeridade, sendo na “mediação, mais 
demorada”, diversas sessões, enquanto a conciliação requer apenas uma sessão. E de cunho 
subjetivo a que se volta e o caráter público que as unifica, a mediação voltada às pessoas, 
enquanto a conciliação seria voltada aos fatos e direitos e com enfoques subjetivos; ambas 
eminentemente públicas. Ao que se refere a mediação prospectiva, “enfoque no futuro e 
em soluções”, com suções próprias, enquanto a conciliação com “enfoque retrospectivo e 
voltado à culpa”, busca esclarecer pontos ainda não compreendidos pelos litigantes. Sendo 
a mediação, multidisciplinar (psicologia, administração, direito, matemática, comunicação e 
outros) e conciliação, “unidisciplinar” (direito) (CNJ, 2016).
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A arbitragem é processo privado, mas existem internacionais públicas. Os 
interessados buscam ajuda do arbitro ou junta, que após o devido procedimento, “prolata 
a decisão (sentença arbitral) visando encerrar a disputa”. Trata-se de um “processo 
vinculante”, com oitiva de testemunhas e análise de documentos, envolve advogados e 
pode durar meses, “trata-se de uma heterocomposição privada”, examinam fatos e direitos, 
com processo judicial” (CNJ, 2016, p. 24).

Outras hibridações de processos, originários da década de 80 (antes um mesmo 
profissional fazia as duas composições, hoje são negociações distintas com profissionais 
distintos, o chamado escalonado), a Med-Arb, se inicia com a mediação, caso não consiga 
consenso, segue-se para a arbitragem.  Enquanto a Neg-Med-Arb, se trata de uma 
negociação, seguida de uma mediação e, não havendo sucesso, segue-se a arbitragem. 
Todos esses processos são de procedimentos flexíveis, tornando possível a “concepção ou 
desenho de um processo de resolução de disputas que melhor adeque ao conflito” (CNJ, 
2016, p. 24).

As práticas autocompositivas inominadas não se enquadram na definição de 
processo autocompositivos, mediação, conciliação ou negociação, mas como “abordagem 
e auxílio a dependentes químicos, resolução de conflitos familiares, abordagens não 
mediativas de prevenção da violência familiar, entre outras” (CNJ, 2016, p. 26).

Dentre os modelos norte-americanos, muito utilizado, é o modelo Stuttgart e o Case 
Management em gerenciamento de processos apresentado pelo núcleo de Estudos e 
Debates de CEBEPEJ (Centro Brasileiro de Estudos e Pesquisas Judiciais) aprovado pelo 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), dando origem ao provimento 953/05 
(DARMACHI, 2007, p. 82).

O modelo Stuttgart, composto por experiências de juízes alemães na reivindicação 
da oralidade, com base no Código Civil Alemão (ZPO) de 1877, produzindo um modelo 
misto de oralidade e escrita na década de 60 nos USA e simplificado em 1977. “Esse 
modelo influenciou o art. 331 do CPC Brasileiro, privilegiando a celeridade e economia 
processual sem agredir a segurança necessária” (DARMACHI, 2007, p. 84).

Nos Estados Unidos, o sistema adversal, o processo fica a cargo das partes, o juiz 
atua apenas em objeções, excessos ou abusos, tendo como base o Common law, sem 
codificação do modelo europeu, prevalecendo normas resultantes de casos concretos dos 
tribunais. No Brasil, prevalece o modelo inquisitorial, onde o processo se desenvolve sob o 
impulso oficial no feito, seguindo procedimento estabelecido (DARMACHI, 2007).

O modelo Harvard (right-based, problem-solving e interested-based), o mais utilizado 
na resolução de conflitos, tem como objetivo central a solução do problema pela obtenção 
do acordo fundamentado nos interesses (motivação e critérios) próprios das partes, 
respeitando a autonomia e autodeterminação. Adotado pela Convenção de Nova York e o 
Projeto de Negociação Harvard Law School (1970), o Instituto de Mediação e Arbitragem do 
Brasil (IMAB) e o Conselho Arbitral do Estado de São Paulo (CAESP) (DARMACHI, 2007).
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Esse modelo, tem a mediação como forma de abordagem (restrita e ampla), facilitada 
pelo diálogo entre as partes, entender, posições e descobrir os reais interesses, estimular 
propostas e soluções próprias, sem expressar suas convicções e experiências pessoais, 
mantendo o distanciamento, para assegurar o protagonismo das partes (BARROS, 2013). 
Também conhecido como “ganha-ganha” (win-win), modelo de barganha de posições, 
caracteriza uma negociação distributiva “oferta do comprador; valor mínimo do vendedor; 
valor máximo que o vendedor aceita a oferta do comprador” (DARMACHI, 2007, p. 105).

O procedimento da negociação cooperativa, tem como regra básica separar 
as pessoas do problema, pois todos devem ser respeitados, manter o bom nível da 
comunicação, a empatia (se colocar no lugar do interlocutor), crias ações de ganhos 
mútuos, evitar concessões recíprocas e criar valores comuns entre as partes. Utiliza-se a 
brainstorming, como técnica para estimular a criatividade dos negociadores, a chek-list de 
ações de composição, o esgotamento de possibilidades, a análise de viabilidade e, por fim, 
a tentativa da solução final (DARMACHI, 2007, p. 108).

A premissa do modelo cooperativo é a identificação de interesses, que são as 
reais motivações das partes, objetivos perseguidos que justificam a posição sustentada. 
Deve-se adotar uma postura não-adversal e sim uma atitude colaborativa, deixando de ser 
distributiva e passando a ser integrativa. Embora esse método mantenha a comunicação 
eficiente e preservação de relacionamentos, existem críticas por desconsiderar aspectos 
subjetivos do conflito, a fim de tratar de questões objetivas (DARMACHI, 2007).

O contexto sociopsicológico em que estão inseridas as partes influencia no 
comportamento e nas escolhas das pessoas, devendo ser respeitado os limites individuais, 
sem a imposição de modelos próprios de conduta e de possíveis soluções de conflitos. 
Devendo ficar claras os elementos que colaboram ou atrapalham o processo de 
autocomposição, como dogmatismo (manutenção de aspectos mínimos, por si tratar de 
inclusão social), pragmatismo, formalismo (apenas o necessário para a sentença judicial), 
a linguagem (deve ser simplificada), interferem na autocomposição que é a prática da vida 
real, dentro da realidade dos próprios interessados. Com participação ativa, pois o que é 
discutido depende das partes. “O advogado cuida para que não haja renúncia de direitos, 
deve conhecer a técnica de conciliação e mediação” (BARROS, 2013, p. 31). O foco está em 
resolver, solucionar e não ganhar, o que torna o processo humanizado e menos positivado.

4.2 As ferramentas da med-neg-arb
A cultura de pacificação, calcada em novas técnicas de administração de conflitos 

e na abertura de espaço e tempo próprios para as partes expressarem suas angústias, 
obtendo pacificação dos conflitantes e não só a redução do número de processos em curso, 
mas nos aspectos psicológicos dos demandantes. Fato é que os conflitos são inerentes aos 
relacionamentos humanos, estar “intervivos” permeia conflitos de diversas origens, tem-se 
na mediação de conflitos um modelo adequado de lidar com controvérsias. Uma vez que 
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os conflitos envolvem emoções, histórias relacionais entre as pessoas que o constituem, 
dentre outras complexidades. Em geral, trata-se de diálogos rompidos, um silêncio punitivo 
que dificulta soluções colaborativas (PINTO, 2001, p. 65, apud BARROS, 2013, p. 77).

Por essa razão, o Código de Ética dos Conciliadores e Mediadores revela a 
necessidade de características de cunho subjetivo e habilidades emocionais. Uma 
proposta de humanização do sistema processual como forma de realização dos princípios 
constitucionais. Esse documento exalta a confidencialidade (tudo que for trazido, 
gerado, conversado entre as partes durante a conciliação ou mediação fica adstrito ao 
processo); a imparcialidade (conciliador/mediador não toma partido de nenhuma das 
partes); voluntariedade (as partes permanecem no processo mediativo conforme vontade); 
autonomia da vontade das partes (a decisão final, caberá as partes, vedado imposição) 
(CNJ, Anexo III, Resolução 125/2010).

O Poder Judiciário se apresenta como centro de soluções efetivas e educador de 
todo ser humano, usuário ou não, que possa aprender a melhor resolver seus conflitos, por 
meio da comunicação eficiente, estimulada por terceiro. Essas técnicas de negociação têm 
origem na Teoria dos Jogos (dinâmica desenvolvido no entreguerras), e objetiva o estudo 
do conflito, seja entre pessoas, grupos ou nações, que tendem a criar estratégias para 
maximizar seus ganhos, de acordo com certas regras, “baseia-se suas ações no pensamento 
que ele tem da jogada do adversário que baseia-se nas ideias das possibilidades do jogo 
do oponente” (CNJ, 2016, p. 61).

John Forbes Nash (1928 -2015), inovou a teoria dos jogos e a economia, rompendo 
com o paradigma de competição (não cooperação). Com o ‘elemento cooperativo, o jogador 
deve pensar e formular estratégias de modo individual e coletivo “se todos fizerem o melhor 
para si e para os outros todos ganham”. “Seria possível agregar valor ao resultado por meio 
da cooperação” (CNJ, 2016, p. 62).

4.3 A Teoria do Agir Comunicativo e a Psicologia na Neg-Med-Arb
A proposta central da resolução de conflito situa-se na redução do nível de tensão, 

com foco na solução do problema, dispensando culpa, responsabilidade, reparação e 
reconhecimento. De modo que ambos litigantes trabalham em conjunto para alcançar de 
modo solidário, uma resposta construtiva para o problema em questão, principalmente no 
que concerne os interesses objetivo das partes. 

No que se refere ao pensamento habermasiano, a situação discursiva aborda uma 
forma de argumentação com total liberdade de questionamento das pretensões de validade 
da comunicação. Nesse contexto, os participantes, os temas e as contribuições não sofrem 
restrições, exceto no que se refere a testagem da validade das pretensões em questão. 
A força que se exerce é a da argumentação, e está motivada pela busca pela cooperação 
pela verdade (VIEIRA, 2017, p. 188).
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Assim, em harmonia com a Psicologia Social e o Direito, reforçando a tese de 
Habermas (2012), é assegurar, através da institucionalização de um procedimento 
discursivo, as condições ideais para o exercício simultâneo da autonomia privada e pública 
dos cidadãos nos processos democráticos de formação da legislação e na aplicação judicial 
do direito por meio da mediação jurisdicional. Isso implica a correção a decisão conforme 
o direito positivo e a coerência da decisão conforme a ordem jurídica como um todo. Essa 
teoria torna possível crer no o entendimento linguístico é essencial para a efetivação da 
conciliação.

A pretensão de equidade da interpretação teria que satisfazer a qualquer pessoa, 
independentemente de sua origem cultural, que tivesse acesso irrestrito às peculiaridades 
do caso. A oralidade como instrumento de entendimento, permite as partes a tradução 
conjunta, por vezes complexa de sentimentos e agressões que redundaram o seu ingresso 
em juízo com o objetivo de reparação (VIEIRA, 2017, p. 189).

Assim, os modelos de autocomposição brasileira refletem o paradoxo histórico social 
dessa sociedade, onde sempre haverá vencedores e vencidos, de modo que deve ser 
considerada a dimensão afetivo-emocional do litígio. Para ser qualificado o procedimento 
conciliatório qualitativo deverá considerar a reelaboração simbólica da disputa e os 
esforções de elucidação terapêutica, que viabilizariam melhor compreensão da disputa e 
reparação das agressões sofridas (VIEIRA, 2017, p. 199).

De acordo com Habermas (2002), o paradigma de Direito delineia um modelo de 
sociedade contemporânea, onde é aplicado os princípios e direitos constitucionais. Esses 
princípios devem ser considerados e implementados para que cumpram as funções a 
eles normalmente atribuídas. O chamado “direito regulador do Estado social como um 
direito instrumentalizado para as tarefas estruturadoras de um legislador que pretende 
preencher as exigências de justiça social, fazendo uso de intervenções transformadoras” 
(HABERMAS, 2002),

As chamadas leis sociais requerem uma inversão do raciocínio jurídico, uma vez que 
o direito passa a ser constituído de modo mais amplo que a regra geral e abstrata, pode se 
opor as forças sociais. A atuação do direito seria a de equilibras essas forças e promover 
as mudanças sociais, com o desafio de concretização desses cenários (HABERMAS, 2003, 
p. 195). 

Ainda buscando a compreensão da temática no pensamento habermasiano, 
sobre a autonomia política dos cidadãos, deve tomar forma na auto-organização de uma 
comunidade que atribui a si mesmo as suas próprias leis, por meio da vontade soberana do 
povo. Sendo que a condição essencial para isso, seria a autonomia privada dos cidadãos, 
que deve configurar-se nos direitos fundamentais que garantam o domínio autônomo das 
leis.

Sem isso não seria possível o médium para a institucionalização jurídica das 
condições da autonomia pública como cidadão do Estado. Assim, a autonomia, seja pública 
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ou privada condições mútuas para o primado popular sobre o Estado de direito. A falta de 
integração das categorias que possam simbolizar a substância moral dos indivíduos frente 
ao campo jurídico à luz de um compartilhamento cultural (HABERMAS, 2004, p. 299-301).

5 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS
Dadas as postulações aqui colocadas, pretende-se construir uma proposta de 

diálogo entre as áreas do saber que favoreça a demanda da sociedade na resolução 
de conflitos e redução de danos e sofrimentos sob uma ótica da psicologia, a cultura de 
paz. Sabendo que a evolução das práticas do processo consensual envolve contextos 
conflituosos menos complexos, onde as partes, ou interessados auxiliados por um terceiro 
neutro na disputa ou um grupo de pessoas que tenham o interesse de ajudar nas causas 
de resolução de conflitos e/ou acordos. 

Com isso, propõe-se chamar atenção para as possibilidades da ação educativa da 
sociedade civil para desenvolver o hábito da auto composição de conflitos mais simples, 
dispensando o uso desgastante das práticas pragmáticas do Estado, em função do auto 
custo financeiro e a morosidade das soluções.

Acredita-se que a medida que essa cultura de paz e comunicação não-violenta se 
instala-se nos hábitos da sociedade, todos terão ganhos e vantagens como a liberdade 
de escolha por equidade, sigilo e celeridade; a promoção de respostas práticas em curto 
espaço de tempo; flexibilização procedimental que melhor adeque ao conflito e seus 
participantes; resoluções alternativas de modo consensual e amigável; favorecimento nas 
formas de cumprimentos de acordos, dentro da possibilidade dos rixosos, dentre outros 
benefícios a se conquistar de acordo com o caráter da demanda e dos demandados.
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